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de 02 de setembro de 1986 

Denomina DOMINGOS FARTES DE ALMEIDA 

a ponte que liga a Rua Alziro Le 

brão com a Estrada da Vargem Granda 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 
guinte lei: 

Artigo 19 - Fica denominada DOMINGOS FARTES -

DE ALMEIDA , a ponte que liga a Rua Alziro Lebrão com a Estrada da Vargern 
Grande. 

Artigo 29 - Esta lei entrará em v igor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura t-'lunicipal de São os Campos, 
aos 02 de setembro de 1986 . 

Registrada e publicada no Setor de Formaliza 

ao de Atos, aos dois dias do mês de setembro do ano de mil novecentos e 
itenta e seis. 
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Fortunato Júnior 
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